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EXMO. SR. PRESIDENTE 

Em conformidade com as normas que regem o processo legislativo desta 

Augusta Casa, consubstanciadas na Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005 

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe), especialmente em 

seu art. 193 e seguintes, apresento a Vossa Excelência a presente MOÇÃO DE 

APLAUSOS, por meio da qual esta Casa Legislativa manifesta suas congratulações 

e reconhecimento ao Senhor ÉZIO CHRISTIAN DÉDA DE ARAÚJO, pelos relevantes 

serviços prestados ao longo de sua trajetória dezessete anos à frente do Instituto 

Banese, em atuação direta dedicados ao fortalecimento da cultura, da memória e 

da responsabilidade social no Estado de Sergipe. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer a destacada 

atuação do Senhor Ézio Christian Déda de Araújo à frente do Instituto Banese, instituição 

que, ao longo das últimas décadas, consolidou-se como um dos mais importantes 

instrumentos de promoção cultural, educacional e social do Estado de Sergipe. 

Ao longo de dezessete anos de gestão, o homenageado imprimiu ao Instituto 

Banese uma atuação marcada pela consistência, inovação e compromisso público, 

contribuindo decisivamente para a construção de uma política cultural sólida, 

estruturada e de alcance efetivamente democrático.  
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Sua trajetória à frente da instituição não se limitou à gestão administrativa, mas 

se traduziu em uma verdadeira missão de valorização da identidade sergipana e de 

fortalecimento dos vínculos entre o povo e sua história. 

Nesse contexto, merece especial destaque a consolidação do Museu da Gente 

Sergipana como um dos mais modernos e relevantes equipamentos culturais do Brasil. 

Mais do que um espaço expositivo, o Museu se firmou como um verdadeiro centro de 

experiência cultural, reunindo tecnologia, interatividade e conteúdo de alta qualidade 

para contar, de forma sensível e inovadora, a história, os costumes e as expressões do 

povo sergipano. Trata-se de um equipamento que não apenas preserva a memória, mas 

a traduz em linguagem acessível, dinâmica e inclusiva, aproximando gerações e 

promovendo educação patrimonial em larga escala. 

Foi também sob sua liderança, que o Instituto Banese ampliou 

significativamente seu alcance, estruturando e apoiando uma ampla rede de iniciativas 

culturais, educacionais e sociais, que vão desde exposições, projetos artísticos e ações 

formativas até programas voltados à inclusão cultural e ao acesso de populações 

historicamente afastadas dos espaços de produção e fruição cultural. 

Importa destacar, ainda, o papel estratégico desempenhado pelo Instituto na 

valorização dos artistas locais e na difusão da produção cultural sergipana, criando 

oportunidades, dando visibilidade e fortalecendo o ecossistema cultural do Estado. Essa 

atuação contribui não apenas para a preservação das tradições, mas também para o 

estímulo à economia criativa, gerando impacto direto na geração de renda, no turismo e 

no desenvolvimento social. 

Nessa mesma esteira, a gestão de Ézio foi marcada por uma visão institucional 

moderna, pautada na construção de parcerias, na responsabilidade social e na 

integração entre cultura, educação e desenvolvimento. O Instituto Banese passou a 

atuar de forma cada vez mais articulada com escolas, universidades, entidades culturais 

e órgãos públicos, ampliando seu papel como agente transformador da realidade social. 
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Mais do que números ou projetos isolados, o legado construído ao longo desses 

anos se traduz em algo mais profundo: o fortalecimento do sentimento de pertencimento 

do povo sergipano, o reconhecimento da sua própria história e a valorização de suas 

raízes. Trata-se de uma contribuição que ultrapassa a esfera institucional e alcança 

o campo simbólico, social e cultural do Estado. 

Portanto, é justo, senão obrigatório, dizer que a atuação do Senhor Ézio Déda 

à frente do Instituto Banese representa um capítulo relevante na história recente de 

Sergipe, sendo marcada por compromisso, sensibilidade, capacidade de gestão e, 

sobretudo, por uma visão de futuro que compreende a cultura como elemento 

central do desenvolvimento humano. 

Assim, esta Assembleia Legislativa, em nome do povo sergipano, registra 

seu mais sincero aplauso e reconhecimento ao homenageado, pelos relevantes 

serviços prestados ao Estado de Sergipe e pela contribuição efetiva para o 

fortalecimento da cultura, da educação e da identidade do nosso povo. 
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O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, na mais estrita observância da 

Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especialmente no art. 193 e seguintes, 

encaminha MOÇÃO DE APLAUSOS nº ____/2026, de autoria do Deputado Estadual 

JORGINHO ARAUJO, por meio da qual esta Casa Legislativa suas congratulações e 

reconhecimento ao Senhor ÉZIO CHRISTIAN DÉDA DE ARAÚJO, pelos relevantes 

serviços prestados ao longo de sua trajetória à frente do Instituto Banese, 

especialmente pela contribuição para o fortalecimento da cultura, da memória e da 

identidade do povo sergipano. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2026. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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